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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO 

ÓRGÃO ESPECIAL 
 
 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N° 176/95
CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Órgão Especial, em Sessão 

Extraordinária, hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Senhor 
Ministro-Presidente, José AjUricaba da Costa e Silva, presentes os 
Exmos . Senhores Ministros Guimarães Falcão, Orlando Teixeira da Costa, 
Ermes Pedro Pedrassani, Wagner Pimenta, Almir Pazzianotto, Hylo 
Gurgel, José Calixto, Ursulino Santos, José Luiz Vasconcellos, Ney 
Doyle, Francisco Fausto, Cnéa Moreira, Manoel Mendes e Galba Velloso, 
ao examinar proposta feita pelo Exmo. Sr. Ministro-Presidente, RESOL
VEU, por unanimidade: I- indicar o Exmo. Sr. Ministro Ursulino Santos 
para proferir conferências na Universidade de Leon - Espanha, no 
período de 15 a 17 de maio do corrente ano, em cumprimento ao Convênio 
de Intercâmbio Cultural entre aquela Universidade e o Tribunal Super
ior do Trabalho; II- autorizar a concessão, ao Exmo. Sr. Ministro 
indicado, de uma passagem aérea de 1a (primeira) classe e diárias 
internacionais a serem fixadas posteriormente pelo Exmo. Sr. 
Ministro-Presidente .

Sala de Sessões, 20 de abril de 1995.

LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS 
Diretora da Secretaria- Geral 
de coordenação Judiciária
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